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Relatório e Voto

coMISSÃo DE FINANçAS E oRçAMENTO
pRoJETo DE LEt oRDtNÁRtA N.49/2021

Relatónro

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 4912021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa extinguir cargos em comissão e alterar dispositivos da Lei no 2.371, de 27 de maio de 2021 .

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor às fls. 4142.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (4s.43-58), sugeÍindo ajustes ao projeto

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitaÉo da matéria

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do R€gimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa cumprir as recomendações do
acordo celebrado com o Ministerio Público, extinguindo cargos em comissáo que estâvam
incompatÍveis, e alterando dispositivos da Lei no 2.37'1, de 27 de maig de 2021 .

Sendo assim, após análise do projeto, concluo que não existe prejuízos de ordêm financeira ao
municÍpio, votando FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 14 de Íevereiro de 2022
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Câmara MuniciPal de Pitanga
Departament'o d3 AdmlnlstÍa9ào

Vereador Agnaldo Vujanski dê Jesus
Relator
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